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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.257 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

TRANSFERE, SEM AUMENTO DE DESPESA,
O CARGO EM COMISSÃO VAGO QUE MEN-
CIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-150001/003653/2022,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração pública estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica transferido, sem aumento de despesa, da estrutura bá-
sica da Superintendência da Segurança Presente, da Subsecretaria de
Integração Socioeducativa e de Projetos Especiais, da Secretaria de
Estado de Governo - SEGOV, para a Secretaria de Estado do Ga-
binete do Governador - SEGG, o cargo em comissão, vago, mencio-
nado no Anexo Único ao presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

Cargo em Comissão Símbolo ID Funcional
Ajudante I DAI-1 5106917-2

Id: 2440869

Atos do Governador
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 21 de novembro
de 2022, MARCELO CARDOSO DOMINGUES, ID FUNCIONAL Nº
2178983-5, do cargo em comissão de Presidente, símbolo PR-2, da
Fundação Centro Estadual de Estatística, Pesquisas e Formação de
Servidores Públicos do Estado do Rio de Janeiro - CEPERJ, da Se-
cretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-
150161/002439/2022.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 21 de novembro
de 2022, LUIZ CARLOS DAS NEVES, ID FUNCIONAL Nº 0589294-5,
do cargo em comissão de Vice-Presidente, símbolo VP-2, da Funda-
ção Centro Estadual de Estatística, Pesquisas e Formação de Servi-
dores Públicos do Estado do Rio de Janeiro - CEPERJ, da Secretaria
de Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-150161/002439/2022.

NOMEAR LUCIANA MARTINS CALAÇA, ID FUNCIONAL Nº
51211360, para exercer o cargo em comissão de Presidente, símbolo
PR-2, da Presidência, da Fundação Leão XIII, da Secretaria de Es-
tado de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos, anteriormente
ocupado por Glauco Andre Fonseca Wamburg, ID Funcional nº
5127083-8. Processo nº SEI-150001/026332/2022.

EXONERAR GLAUCO ANDRE FONSECA WAMBURG, ID FUNCIO-
NAL Nº 5127083-8, do cargo em comissão de Presidente, símbolo
PR-2, da Presidência, da Fundação Leão XIII, da Secretaria de Es-
tado de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos. Processo nº
SEI-150001/026332/2022.

Id: 2440967

ATO S DO GOVERNADOR
DECRETO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
administrativo disciplinar nº SEI-E-03/11004546/2010,
DECRETA a DEMISSÃO de PRISCILA GOMES DE MELLO, Profes-
sor Docente I-16H, Nível C, Referência 3, Identidade Funcional
43320171, Vínculo 01, Matrícula 0940959-0, por meio da exoneração
ex officio, com fundamento no art. 16, §único, item 2, do Decreto-Lei
estadual nº 220/75.

DECRETO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
administrativo disciplinar nº SEI-E-03/037/210/2019,

D E C R E TA a DEMISSÃO de PRISCILA APARECIDA GOMES AFON-
SO, Professora Docente I, Identidade Funcional nº 4394576-7, Matrí-
cula nº 0965080-5, Vínculo 01, por transgressão ao artigo 52, inciso
V, §1°, do Decreto-Lei n° 220/1975, alterado pela Lei Complementar
n° 85/1996, por ter se ausentado ao serviço, sem justa causa, por 10
(dez) dias consecutivos.

DECRETO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
administrativo disciplinar nº SEI-E-03/201645/2012,
D E C R E TA a DEMISSÃO de MICHELLE DA SILVA FREIRE, Profes-
sor Docente I-16H, Nível C, Referência 03, Identidade Funcional nº
42739659, Vínculo 02, Matrícula 0957540-8, por meio da exoneração
ex officio, com fundamento no art. 16, Parágrafo Único, item 2, do
Decreto-Lei estadual nº 220/75.

Id: 2440866

Secretaria de Estado da Casa Civil

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEI-E-01/2517/2011 - HOMOLO-
GO a decisão veiculada no Acórdão n° 2656/2014 do Conselho de
Recursos Administrativos dos Servidores do Estado do Rio de Janeiro
- CRASE/RJ, adotando como fundamento os argumentos exarados
pela Terceira Câmara em fl. 73 e 74 (indexador nº 42513230).

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° SEI-E-
01/4250/2012 - HOMOLOGO a decisão veiculada no Acórdão n°
2673/2014 do Conselho de Recursos Administrativos dos Servidores
do Estado do Rio de Janeiro - CRASE/RJ, adotando como fundamen-
to os argumentos exarados pela 3ª Câmara do CRASE/RJ em fls.
34/36 (indexador nº 42345766).

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° SEI-E-01/2794/2011
- HOMOLOGO a decisão veiculada no Acórdão n° 3.106/2022 do
Conselho de Recursos Administrativos dos Servidores do Estado do
Rio de Janeiro - CRASE/RJ, adotando como fundamento os argumen-
tos exarados pelos membros do PLENO que acordaram, por maioria,
em dar provimento ao Recurso de Ofício, apontando a ilegalidade da
acumulação de cargos pretendida.

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° SEI-E-
27/010/11164/2012 - HOMOLOGO a decisão veiculada no Acórdão nº
3.095/2022 do Conselho de Recursos Administrativos dos Servidores
do Estado do Rio de Janeiro - CRASE/RJ, adotando como fundamen-
to os argumentos exarados pelos membros do PLENO que acorda-
ram, por unanimidade, em declarar extinto o processo, sem análise do
mérito, por perda do objeto.

Id: 2440865

ATOS DO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL EM EXERCÍCIO,
usando das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº
40.644, de 08/03/2007,

R E S O LV E :

NOMEAR LENISE MONTEIRO NUNES MENDONÇA, ID FUNCIONAL
Nº 5076006-8, para exercer o cargo em comissão de Assistente II,
símbolo DAI-6, da Secretaria de Estado da Casa Civil, em vaga re-
sultante da transformação estabelecida pelo Decreto nº 48.248, de
07/11/2022. Processo nº SEI-150001/026270/2022.

NOMEAR FÁBIO DIAS DE FREITAS para exercer o cargo em co-
missão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado do Ga-
binete do Governador, em vaga prevista pelo Decreto nº 48.257, de
22 de novembro de 2022. Processo nº SEI-150001/026272/2022.

Id: 2440888

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil
AV I S O

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL EM EXERCÍCIO, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que atendendo ao aviso pu-
blicado no Diário Oficial do Estado em 08 de novembro de 2022;
Conforme o estabelecido nos decretos publicados no Diário Oficial do

Atendimento de 2ª a 6ª 
das 8h às 16h

(21) 2717-7840  
0800-284-4675
sac@ioerj.rj.gov.br

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 23 de Novembro de 2022 às 00:25:01 -0200.

Jcarlos
Realce
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PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

PARTE I - PODER EXECUTIVO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

Patricia Damasceno
Diretora-Presidente

Flávio Cid
Diretor Administrativo

Rodrigo de Mesquita Caldas
Diretor Financeiro

Jefferson Woldaynsky

Diretor Industrial

Estado em 24 de agosto de 2022, Nº 48.186, Nº 48.187, Nº 48.188 e
Nº 48.189; Respeitando os princípios fundamentais de transparência
no serviço público e garantia de ampla participação popular; Fica mar-
cada para o dia 30 de novembro de 2022, às 10 horas, no Palácio
Guanabara, sito à rua Pinheiro Machado, S/Nº, a posse das pessoas
jurídicas e físicas inscritas para integrar os Comitês de Monitoramento
das CONCESSÕES REGIONALIZADAS DOS SERVIÇOS MUNICI-
PAIS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁ-
RIO EM MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em seus
respectivos blocos, de acordo com a ÁREA DA CONCESSÃO, a sa-
ber:
BLOCO 1, formado pelos municípios de Aperibé, Cachoeiras de Ma-
cacu, Cambuci, Cantagalo, Casimiro de Abreu, Cordeiro, Duas Barras,
Itaocara, Itaboraí, Magé, Maricá, Miracema, Rio Bonito, Rio de Janeiro
(AP-2.1) Saquarema, São Francisco de Itabapoana, São Gonçalo, São
Sebastião do Alto e Tanguá.
a) Titulares dos serviços - municípios integrantes do bloco possuem
participação facultativa:
- Município de Saquarema - Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico.
b) Entidades relacionadas ao setor de saneamento básico (agências
reguladoras nacional, estadual e municipais, associações de classe do
setor de saneamento ambiental):
- Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES;
- Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Pa-
raíba do Sul - AGEVAP;
- Associação Brasileira das Concessionárias Privadas de Serviços Pú-
blicos de Águas e Esgoto - ABCON.
c) Usuários do serviço:

1. Doméstico:
- Associação de Moradores da Lauro Muller, Ramon Castilha, Xavier
Sigaud e Adjacências - ALMA;
- Associação dos Moradores da Urca - AMOUR;
- Associação de Moradores e Amigos de Botafogo - AMAB;
- Federação das Associações de Moradores do Município RJ - FAM-
RIO.
2. Comercial
3. Industrial:
- Associação Brasileira da Indústria de Hotéis do Estado do Rio de
Janeiro - ABIH/RJ.
d) Organizações da sociedade civil e de defesa do consumidor rela-
cionadas ao setor de saneamento:
- Comitê da Região Hidrográfica da Baía de Guanabara e dos Sis-
tema Lagunares de Maricá e Jacarepaguá;
- Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Saneamento Básico
e Meio Ambiental do Rio de Janeiro e Região - SINTSAMA/RJ;
- Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Purificação e Distri-
buição de Água e em Serviços de Esgoto de Campos e Região Norte
e Noroeste do Estado do Rio de Janeiro - STAECNON-RJ;
- Clube de Engenharia;
- Instituto de Direito Coletivo - IDC;
- Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ;
- Sociedade dos Engenheiros e Arquitetos do Estado do Rio de Ja-
neiro - SEAERJ.
e) ESTADO:
- Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade - Subsecretaria
de Saneamento Ambiental.
f) Conselho Estadual de Recursos Hídricos.
BLOCO 2, formado pelos municípios Miguel Pereira, Paty do Alferes e
Rio de Janeiro (AP-4).
a) Titulares dos serviços - municípios integrantes do bloco possuem
participação facultativa:

- Município de Miguel Pereira;
- Município de Paty de Alferes.
b) Entidades relacionadas ao setor de saneamento básico (agências
reguladoras nacional, estadual e municipais, associações de classe do
setor de saneamento ambiental):
- Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES;
- Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Pa-
raíba do Sul - AGEVAP;
- Associação Brasileiras das Concessionárias Privadas de Serviços
Públicos de Água e Esgoto - ABCON.
c) Usuários do serviço:
1. Doméstico:
- Alberto José Mendes Gomes;
- FAM-RIO - Federação das Associações de Moradores do Município
RJ.
2. Comercial:
- Federação do Comércio do Estado do Rio de Janeiro - FECOMÉR-
CIO-RJ;
3. Industrial
d) Organizações da sociedade civil e de defesa do consumidor rela-
cionadas ao setor de saneamento:
- Câmara Comunitária da Barra da Tijuca - CCTB;
- Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Saneamento Básico
e Ambiental do Rio de Janeiro - SINTSAMA/RJ;
- Clube de Engenharia;
- Instituto de Direito Coletivo;
- SOS Lagoa;
- Movimento de Despoluição do Canal das Taxas;
- Grupo Alfazendo;
- Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ;
- Sociedade dos Engenheiros e Arquitetos do Estado do Rio de Ja-
neiro - SEAERJ.
- Comitê da Região Hidrográfica da Baía de Guanabara e dos Sis-
tema Lagunares de Maricá e Jacarepaguá.
e) ESTADO:
- Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade - Subsecretaria
de Saneamento Ambiental.
f) Conselho Estadual de Recursos Hídricos.
BLOCO 3, formado pelos municípios de Bom Jardim, Carapebus, Car-
mo, Itaguaí, Macuco, Natividade, Paracambi, Pinheiral, Piraí, Rio Cla-
ro, Rio das Ostras, Rio de Janeiro (AP-5), São Fidélis, São José de
Ubá, Seropédica, Sumidouro, Trajano de Moraes e Vassouras.
a) Titulares dos serviços - municípios integrantes do bloco possuem
participação facultativa:
- Fundação Instituto das Águas do Município do Rio de Janeiro - Rio-
Águas
b) Entidades relacionadas ao setor de saneamento básico (agências
reguladoras nacional, estadual e municipais, associações de classe do
setor de saneamento ambiental):
- Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES;
- Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Pa-
raíba do Sul - AGEVAP;
- Associação Brasileira das Concessionárias Privadas de Serviços Pú-
blicos de Águas e Esgoto - ABCON;
c) Usuários do serviço:

1. Doméstico:
- Adilson Pio da Trindade Junior;
- Patrícia Pereira da Silva de Oliveira;
- FAM-RIO - Federação das Associações de Moradores do Município
RJ.
2. Comercial
3. Industrial

d) Organizações da sociedade civil e de defesa do consumidor rela-
cionadas ao setor de saneamento:
- Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Saneamento Básico
e Meio Ambiente do Rio de Janeiro - SINTSAMA/RJ;
- Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Purificação e Distri-
buição de Água e em Serviços de Esgoto de Campos e Região Norte
e Noroeste do Estado do Rio de Janeiro - STAECNON-RJ;
- Instituto de Direito Coletivo - IDC;
- Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ;
- Comitê da Bacia da Região Hidrográfica do Médio Paraíba do Sul.
e) ESTADO:

- Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade - Subsecretaria
de Saneamento Ambiental.
f) Conselho Estadual de Recursos Hídricos.
BLOCO 4, formada pelos municípios de Belford Roxo, Duque de Ca-
xias, Japeri, Mesquita, Nilópolis, Nova Iguaçu, Queimados, Rio de Ja-
neiro (AP- 1, 2.2 e 3) e São João de Meriti.
a) Titulares dos serviços - municípios integrantes do bloco possuem
participação facultativa
b) Entidades relacionadas ao setor de saneamento básico (agências
reguladoras nacional, estadual e municipais, associações de classe do
setor de saneamento ambiental):
- Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES;
- Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Pa-
raíba do Sul - AGEVAP;
- Associação Brasileira das Concessionárias Privadas de Serviços Pú-
blicos de Águas e Esgoto - ABCON;
- Associação dos Gestores Ambientais do Estado do Rio de Janeiro -
ANAGEA-RJ;

c) Usuários do serviço:
1. Doméstico:
- Associação de Mulheres da Ilha do Governador - AMUIG;
- Ilca Lopes Bezerra;
- FAM-RIO - Federação das Associações de Moradores do Município
RJ.
2. Comercial
3. Industrial
d) Organizações da sociedade civil e de defesa do consumidor rela-
cionadas ao setor de saneamento:
- Sindicatos dos Engenheiros do Estado do Rio de Janeiro;
- Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Saneamento Básico
e Meio - Ambiente do Rio de Janeiro - SINTSAMA/RJ;
- Clube de Engenharia;
- Associação Nacional de Combate ao Abuso do Poder Econômico e
Defesa do Consumidor - ANCADE;
- Federação dos Órgãos para Assistência Social e Educacional - FA-
SE;
- Instituto de Direito Coletivo - IDC;
- Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ;
- ONG Defensoria Socioambiental - DEFESA;
- Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ;
- Comitê da Região Hidrográfica da Baía de Guanabara e dos Sis-
tema Lagunares de Maricá e Jacarepaguá.
e) ESTADO:
- Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade - Subsecretaria
de Saneamento Ambiental.
f) Conselho Estadual de Recursos Hídricos.
Considerando a cobertura do território estadual por cada bloco das
concessões;
Considerando o interesse dos inscritos em contribuir para o bom fun-
cionamento das concessões e o atingimento das metas de universa-
lização dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sani-
tário nos blocos;
Decide a Secretaria de Estado da Casa Civil, no interesse da maior
participação popular, que todos os inscritos participarão dos comitês,
em seus respectivos blocos.
Para coordenar as atividades dos comitês, a presidência desses ficará
a cargo da Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do
Rio de Janeiro - AGENERSA.
Processo nº SEI-150001/000121/2021.
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